
        
Poder  Judiciário 

Tribunal de Justiçado Estado da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0000084-62.2014.815.0601
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Agravante : Mônica Pereira da Silva
Advogado : Cláudio Galdino da Cunha
Agravado : Município de Belém
Advogado : Rafaella Fernanda Leitão Soares da Costa

AGRAVO  INTERNO. INTEMPESTIVIDADE. 
CONFIGURAÇÃO.  SEGUIMENTO NEGADO.

- Não se conhece recurso interposto fora do prazo legal.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  por  Mônica 
Pereira da Silva, contra decisão monocrática, fls. 87/95, através da qual se 
deu provimento à apelação e à Remessa Necessária.

A Agravante alega que a decisão fere demais julgados 
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do egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba.

É o relatório.

Decido

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

O presente recurso não deve ser conhecido.

Consoante dispõe o § 1º1 art. 557 do Código de Processo 
Civil, o prazo para interposição do agravo interno é de cinco dias.

As partes foram intimadas da decisão recorrida – por 
meio da nota de foro disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico deste 
Tribunal – em 26/01/2016 (terça-feira), considerada publicada em 27/01/2016 
(quarta-feira), conforme a certidão da Gerência de Processamento exarada 
às fls. 96.

Assim,  nos  termos  dos  §§  3º  e  4º2 do  art.  4º  da  Lei 
Federal  nº  11.419/2006,  o  prazo  processual  teve  início  no  dia  28/01/2016 
(quinta-feira), findando em 01/02/2016 (segunda-feira).

Como a recorrente protocolou o recurso somente no dia 
10/02/2014 fls. 97, resta configurada a sua intempestividade.

Em face do exposto,  NEGO SEGUIMENTO ao agravo 
interno, nos termos do art. 5573, caput, do CPC.
1 § 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 
seguimento.

2 Art.  4o   Os  tribunais  poderão  criar  Diário  da  Justiça  eletrônico,  disponibilizado  em  sítio  da  rede  mundial  de  
computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como 
comunicações em geral.

(...)
§ 3o  Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

Diário da Justiça eletrônico.
§ 4o  Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

3 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 16 de março de 2016.

Desa.  Maria das Graças Morais Guedes
                           Relatora

Tribunal Superior. (negritei)
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